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ANEXO DA PORTARIA SEGES/ME Nº 14.399, DE 8 DE DEZEMBRO DE 2021

	DO CARGO OU FUNÇÃO

	Nome do cargo:
	Assessor

	Nível do cargo:
	FCE 2.13/CCE 2.13

	Órgão ou entidade:
	Ministério de Portos e Aeroportos

	DAS RESPONSABILIDADES

	Principais Responsabilidades

	· Assessorar a autoridade superior na análise técnica de matérias relacionadas às políticas de transportes aquaviário e aeroviário. 
· Elaborar notas técnicas, pareceres, relatórios, estudos e minutas de atos normativos. 
· Acompanhar a execução de políticas, programas e projetos estratégicos do Ministério. 
· Monitorar indicadores e metas institucionais relacionados ao setor portuário e aeroportuário. 
· Apoiar a elaboração e o acompanhamento do planejamento estratégico e planos setoriais. 
· Realizar articulação técnica com secretarias, autarquias vinculadas, outros ministérios e órgãos de controle. 
· Instruir processos administrativos e elaborar subsídios para tomada de decisão. 
· Acompanhar temas relativos a organismos internacionais, acordos e cooperações técnicas. 
· Apoiar a elaboração de estudos e projeções sobre logística, transporte intermodal e infraestrutura. 
· Produzir informações estratégicas para apoio à tomada de decisão do Ministro ou Secretários

	
	



	
	

	Escopo de Gestão/Equipe de Trabalho
	· Atuação no assessoramento estratégico à autoridade superior, sem gestão direta de equipe permanente, podendo coordenar tecnicamente grupos de trabalho, projetos, estudos e iniciativas estratégicas no âmbito do Ministério de Portos e Aeroportos. O escopo envolve articulação institucional interna e externa, acompanhamento de políticas públicas, programas e projetos estratégicos, além da produção de informações técnicas e estratégicas para subsidiar a tomada de decisão da alta administração.

	DOS CRITÉRIOS OBRIGATÓRIOS

	Critérios Gerais
	Atender aos critérios do Art. 15, do Decreto 10.829, de 05 de outubro de 2021.
I. idoneidade moral e reputação ilibada;
II. perfil profissional ou formação acadêmica compatível com o cargo em comissão ou com a função de confiança para o qual tenha sido indicado; e
III. não enquadramento nas hipóteses de inelegibilidade previstas no inciso I do caput do art. 1º da Lei Complementar nº 64, de 18 de maio de 1990.

	Critérios Específicos
	Atender, no mínimo, a um dos seguintes critérios do Art. 18, do Decreto 10.829, de 05 de outubro de 2021.

I. possuir experiência profissional de, no mínimo, quatro anos em atividades correlatas às áreas de atuação do órgão ou da entidade ou em áreas relacionadas às atribuições e às competências do cargo ou da função;
II. [bookmark: art18ii]ter ocupado cargo em comissão ou função de confiança em qualquer Poder, inclusive na administração pública indireta, de qualquer ente federativo por, no mínimo, quatro anos;
III. [bookmark: art18iii][bookmark: art18iv]possuir título de especialista, mestre ou doutor em área correlata às áreas de atuação do órgão ou da entidade ou em áreas relacionadas às atribuições da carga ou da função; ou
IV. ações de desenvolvimento de liderança, condicionais pelo Ministério da Economia, com carga horária mínima de cento e vinte horas

	DOS REQUISITOS DESEJÁVEIS

	Formação e Experiência Desejáveis
	
Formação Acadêmica 

· Graduação em Administração Pública ou de Empresas, Economia, Direito, Engenharia, Logística, Planejamento e Orçamento, Políticas Públicas, Relações Internacionais ou áreas correlatas às competências do Ministério de Portos e Aeroportos

Experiência Profissional

· Experiência em atividades de assessoramento técnico, elaboração de notas técnicas, pareceres, relatórios e atos normativos.
· Experiência em planejamento estratégico, gestão de projetos, monitoramento de indicadores e políticas públicas.
· Experiência em articulação institucional, acompanhamento de programas governamentais e relacionamento com órgãos de controle.
· Experiência em temas relacionados à infraestrutura, logística, transportes, portos, aeroportos ou administração pública federal.
.

	Competências Desejáveis
	· Visão estratégica e sistêmica da administração pública. 
· Capacidade de análise técnica e elaboração de documentos estratégicos. 
· Capacidade de articulação institucional e relacionamento interorganizacional. 
· Comunicação escrita e verbal clara e objetiva. 
· Planejamento, organização e gestão de prioridades. 
· Análise de dados e monitoramento de indicadores. 
· Capacidade de trabalhar com temas complexos e sensíveis. 
· Proatividade, discrição e responsabilidade no trato de informações estratégicas. 
· Conhecimento de políticas públicas de infraestrutura e transportes. 
· Conhecimento do processo decisório governamental e do funcionamento da administração pública federal.

	Outros Requisitos Desejáveis
	· Conhecimento da estrutura e competências do Ministério de Portos e Aeroportos e das entidades vinculadas. 
· Conhecimento de planejamento governamental (PPA, LDO, LOA). 
· Conhecimento em gestão de projetos. 
· Conhecimento da legislação aplicada ao setor portuário e aeroportuário. 
· Experiência em elaboração de apresentações executivas e relatórios gerenciais.



image1.jpeg




